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• Em 04 de agosto de 2019 o valor de R$ 49.978,05 foi disponibilizado de forma complementar ao 
valor do recurso inicial, na conta corrente 18.273.001-8 

 

• Em 03 de abril de 2020 foi disponibilizado o valor de R$ 12.467.093,68 referente ao recurso do 
primeiro semestre; e 

 

• Em 25 e 29 de maio de 2020 foram realizadas três transferências para a conta da ATI como forma de 
devolução a adiantamentos de viagem em aberto, no total de R$ 1.895,60. 

 
  

Dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o período compreendido entre 13 de 

agosto de 2019 a 31 de maio de 2020 

a) Folha de Pagamento 
 
Apresentamos a seguir o detalhamento das despesas com folha de pagamento findo em 31 de maio de 2020 
considerando os resultados dos procedimentos efetuados, segregados em dispêndios totais e não 
assegurados para fins do presente escopo de trabalho: 
 

Detalhamento do dispêndio Referência Dispêndio total (R$) Dispêndio não assegurado (R$) 

Autônomos  (i) 391.864,24 141.197,85 

Total  391.864,24 141.197,85 

    *Valores expressos em Reais 

 
No que concerne aos dispêndios não assegurados, destacamos a seguir os principais aspectos técnicos referentes 
a documentação que impossibilitou pela conclusão de que a evidência obtida era apropriada e suficiente: 

 
(i) Autônomos: O valor de R$ 141.197,85 refere-se a 13 transações para as quais não foram 

apresentadas documentações e/ou informações suficientes para a validação dos dispêndios, 
conforme detalhado abaixo: 
 

• Para 03 transações que totalizam R$ 33.508,41, não foram apresentados os contratos de 
prestação de serviços firmados entre a ATI e os profissionais. Mesmo com o envio das 
evidências de atuação e recibos de RPA, não foi possível a asseguração dos valores, devido 
à falta de informação de vigência de atuação determinada no documento contratual. Sendo 
assim, não foi possível realizar avaliação do valor proporcional remunerado; 

• Para 01 transação no total de R$ 5.557,71 foi constatada divergência entre o cargo 
Analista pleno de comunicação, previsto no contrato de prestação de serviços, em relação 
ao informado no recibo de RPA Assessor II em Comunicação; 

• Para 01 transação no total R$ 6.457,71 foi constatada divergência entre o cargo previsto 
no contrato de prestação de serviços, de Assessor III e de dados em relação ao informado 
no recibo de RPA Assessor de dados II;  

• Para 01 transação no total de R$ 14.407,08 foi constatada divergência entre o cargo de 
Gerente Jurídico, previsto no contrato de prestação de serviços, em relação ao informado 
no recibo de RPA, de Assessor Jurídico; 

• Para 01 transação no total de R$ 8.893,18 foi constatada divergência entre o cargo de 
Especialista Sênior - Agrária, previsto no contrato de prestação de serviços, em relação ao 
informado no recibo de RPA, de Analista Sênior Ciências Agrárias. O cargo definido em 
contrato não está previsto na planilha “6M Orçamento - Região 3 11062020 EY.xlsx7”; 

• Para 01 transação no total de R$ 7.926,50 foi constatada divergência entre o cargo de 
Especialista jurídico pleno, previsto no contrato de prestação de serviços, em relação ao 
informado no recibo de RPA, de Analista pleno jurídico; 

• Para 01 transação no total de R$ 3.494,60 foi constatada divergência entre o cargo de 
Analista Jurídico I de acompanhamento de processo, previsto no contrato de prestação de 
serviços, em relação ao informado no recibo de RPA, de Assessor Jurídico I; 

• Para 01 transação no total de R$ 7.474,35 foi constatada divergência entre o cargo de 

 
7 Planilha interna da ATI de valores de referência para recursos humanos, com previsão de salário base para todos os  
Cargos, enviada pela ATI em 16 de junho de 2020 
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Assessor II Diagnóstico fundiário, previsto no contrato de prestação de serviços, em relação 
ao informado no recibo de RPA, de Assessor Jurídico II; 

• Para 01 transação no total de R$ 6.457,71, não foi possível analisar a aderência da 
remuneração, devido ao cargo definido em contrato, de Assessor III em Ciências Sociais, 
não estar contemplado na planilha “6M Orçamento - Região 3 11062020 EY.xlsx”; 

• Para 01 transação no total de R$ 25.612,80, foram apresentadas evidências de atuação e 
declaração de horas do colaborador para o período de atuação e 02 termos aditivos ao 
contrato de prestação de serviço. O contrato firmado em 03 de abril de 2020, previa ao 
colaborador a posição de Coordenador geral do projeto com remuneração de R$ 
18.000,00. No primeiro termo aditivo firmado em 21 de maio de 2020, é informada a 
mudança de posição para Assessor especial, sem informação de alteração na remuneração. 
O recibo de RPA do período indica a posição de Assessor para coordenação geral, com 
remuneração bruta de R$ 34.800,00. Segundo a planilha “6M Orçamento - Região 3 
11062020 EY.xlsx” a remuneração para Assessor para Coordenação Geral é de R$ 
17.400,00. Considerando a proporcionalidade dos dias trabalhados e os valores 
apresentados nessa planilha, existe uma variação de R$ 1.160,00 no valor da remuneração 
paga. Adicionalmente, foi informado na manifestação8 que o profissional assumiu a posição 
de Assessor especial em 08 de maio de 2020, informação diferente da indicada no termo 
aditivo. 

• Para 01 transação no total de R$ 21.407,80 foi identificada a variação de R$ 5.666,93 no 
valor bruto do Recibo de RPA em relação ao valor proporcional previsto na planilha “6M 
Orçamento - Região 3 11062020 EY.xlsx” para a posição de Especialista sênior 
socioambiental e em relação aos dias trabalhados.  

 
b) Compras e Contratações 
 
Apresentamos a seguir o detalhamento das despesas com compras e contratações incorridas findo em 31 de 
maio de 2020, considerando os resultados dos procedimentos efetuados, segregados em dispêndios totais  e 
não assegurados para fins do presente escopo de trabalho: 
 

Detalhamento do dispêndio Referência Dispêndio total (R$) Dispêndio não assegurado (R$) 

Assessoria - Gestão Administrativa (ii)  74.440,00   74.440,00  

Assessoria Jurídica (iii)  1.350,00   1.350,00  

Instrução e treinamento (iv)  1.200,00   1.200,00  

Locação de veículo (v)  6.232,29   2.668,51  

Prestação de Serviços técnicos (vi)  125.262,55   118.668,70  

Aluguel de Bens - 80,00  -    

Total  208.564,84 198.327,21 

       *Valores expressos em Reais 

 

No que concerne aos dispêndios não assegurados, destacamos a seguir os principais aspectos técnicos 
referentes a multas e juros por atraso de pagamentos: 
 
 

(ii) Assessoria - Gestão Administrativa: Para 01 transação no total de R$ 74.440,00, foram 
apresentados 31 documentos como evidência de prestação de serviços, sendo 02 atas de 
reuniões e 29 e-mails. Foram identificadas interações entre a ATI e FACEV em 07 dos e-mails, 
compreendendo o período de 17 de abril de 2020 a 03 de maio de 2020. Não foram 
apresentados boletins de medição nem o racional aplicado para a remuneração dos serviços. 
Adicionalmente, o processo de contratação não atende a todos os requisitos definidos no 
Regulamento de Princípios, Compras e Contratações (“RPCC”9). A seguir os critérios que não 
foram atendidos: 
 

 
8 3.2 - 27-11-2020 - Aditamento Manifestação Procedimento Apuração.pdf documento emitido pela ATI para solicitação do reexame 

da documentação do período de agosto de 2019 a maio de 2020 
9 O RPCC é um regulamento interno do NACAB que define os critérios para compras e contratações de bens e serviços, emitido em 05 

de abril de 2020 e atualizado em 03 de agosto de 2020.  
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•    Critérios de seleção no processo de compras; 
• Recebimento da solicitação de compra; 
• Envio da aprovação da área administrativa na solicitação de compra; 
• Recebimento da solicitação de proposta do fornecedor para a modalidade Dispensa ou 

Inexigibilidade; 
• Recebimento de evidência do julgamento das propostas - Parecer Técnico; 
• Recebimento da ordem de compra; 
• Recebimento da evidência da aprovação da ordem de compra das pessoas devidas; 
• Pagamentos não ocorreram apenas após a entrega do serviço; 
• Recebimento da autorização do Presidente ou Tesoureiro ou por quem deles tiver recebido 

delegação para aprovação da modalidade de Dispensa ou Inexigibilidade - Parecer Técnico; 
• Recebimento do parecer jurídico para a dispensa ou inexigibilidade; e 
• Recebimento do contrato firmado sem menção ao cumprimento da Lei Anticorrupção 

Brasileira (Lei no. 12.846/2013) ou de cláusulas anticorrupção. 
 

(iii) Assessoria jurídica:  Para 02 transações, que totalizam R$ 1.350,00, pagas ao advogado, 
foram encaminhadas evidências da prestação de serviços e a tabela de tabela de honorários da 
OAB/MG. No entanto, não foi entregue documentação como relatório de honorários 
advocatícios para identificação do detalhamento de horas dispendidas para execução e 
cobrança dos serviços prestados. 

 

(iv) Instrução e treinamento: Para 01 transação no total de R$ 1.200,00, referente à instrução e 
treinamento, foi informado pela ATI que o treinamento foi realizado como suporte para a 
construção do eixo de Proteção Social,  incorporado na versão 41 do Plano de Trabalho do 
NACAB, porém não foram apresentadas evidências da aplicação do treinamento. 
 

(v) Locação de veículo: Para 06 transações, que totalizam R$ 2.668,51, foram apresentadas 
justificativas da utilização dos veículos, porém não foram entregues evidências suficientes das 
locações de veículos para viagens, de modo que fosse possível correlacioná-las com as 
solicitações de reembolso de viagens realizadas no contexto das atividades da Assessoria 
técnica Independente Região 3. 
 

(vi) Prestação de Serviços técnicos: Para 16 transações, que totalizam R$ 118.668,70, não foram 
apresentados à EY os contratos firmados entre os profissionais e o NACAB para identificação 
do objeto da prestação de serviços, prazo, escopo técnico e acordo financeiro. Para 14 
transações, que totalizam R$ 113.398,70, foram apresentadas evidências adicionais as versões 
do plano de trabalho, indicando a atuação de pessoas físicas e jurídicas através de e-mails, atas 
de reuniões, registros fotográficos e entregáveis como estudos, diagnósticos, e planilhas 
diversas. No entanto, devido a ausência de contratos, o valor não foi assegurado. 

 
 

c)  Despesas Diversas 
 
Apresentamos a seguir, o detalhamento das despesas diversas, incorridas no período findo em 31 de maio de 
2020, considerando os resultados dos procedimentos efetuados, segregados em dispêndios assegurados e 
não assegurados para fins do presente escopo de trabalho: 
 

Detalhamento do dispêndio Referência Dispêndio total (R$) Dispêndio não assegurado (R$) 

Adiantamento (vii) 4.887,8810 369,47 

Combustível (viii) 3.455,86 126,18 

Estacionamento (ix) 250,00  130,00 

Hospedagem (x) 4.222,63 385,77 

Pedágio (xi) 96,10  10,60 

Refeições (xii) 5.760,05 80,00 

Transporte (xiii) 1.805,58 36,69 

 
10 Valor de R$ 4.660,41, que compõe o total de R$ 4.887,88, é referente ao saldo de adiantamento em aberto no período de escopo, 

em que o valor total de adiantamento não foi utilizado. Sendo a devolução dos respectivos valores realizada ainda dentro do período. 
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Aluguel de bens - 240,00   -    

Materiais - 1.343,55  -    

Total  22.061,65 1.138,71 

   *Valores expressos em reais 

No que concerne aos dispêndios não assegurados, destacamos a seguir os principais aspectos técnicos 
referentes à documentação que impossibilitou pela conclusão de que a evidência obtida era apropriada e 
suficiente: 
 

(vii) Adiantamento: Para 03 transações, que totalizam R$ 369,47 não foram apresentadas as 
documentações suporte para a prestação de contas do saldo de adiantamento, como nota fiscal, 
cupom fiscal, recibo e comprovante de pagamento. 
 

(viii) Combustível: Para 02 transações, que totalizam R$ 126,18, não foi possível validar o dispêndio 
em sua completude, sendo que para 01 transação, no total de R$ 76,18, o documento 
apresentado como evidência continha partes ilegíveis que impossibilitaram a identificação de 
informações como número de documento, valor e local de realização. E para 01 transação, no 
total de R$ 50,00, não foram apresentadas evidências da atividade originaria para a realização 
do dispêndio, como relatório de viagem, ata, registro fotográfico. 

 
(ix) Estacionamento: Para 04 transações, que totalizam R$ 130,00, não foram apresentadas 

evidências da atividade originaria para a realização do dispêndio, como relatório de viagem, ata 
e registro fotográfico. 

 
(x) Hospedagem: Para 02 transações, que totalizam R$ 385,77, não foram apresentadas 

evidências da atividade originaria para a realização do dispêndio, como relatório de viagem, ata 
e registro fotográfico. 

 
(xi) Pedágio: Para 02 transações, que totalizam R$ 10,60, não foram apresentadas evidências da 

atividade originaria para a realização do dispêndio, como relatório de viagem, ata e registro 
fotográfico. 

 
(xii) Refeições: Para 01 transação, que totaliza R$ 80,00, a data da documentação apresentada 

como suporte para a despesa, não condizia com o período da viagem indicado nos documentos 
apresentados como evidência para a realização da atividade.  

 
(xiii) Transporte: Para 01 transação, que totaliza R$ 36,69, não foram apresentadas evidências da 

atividade originaria para a realização do dispêndio, como relatório de viagem, ata e registro 
fotográfico. 
 
 

d) Tarifas e tributos 
 
Apresentamos a seguir o detalhamento dos encargos trabalhistas incorridos no período do escopo dos 
trabalhos, considerando os resultados dos procedimentos efetuados, segregados em dispêndios 
assegurados e não assegurados para fins do presente escopo de trabalho: 
 

Detalhamento do dispêndio Referência Dispêndio total (R$) Dispêndio não assegurado (R$) 

IRRF11 (xiv) 114.356,98 37.582,23 

INSS12 (xv) 123.202,29 45.952,97 

CSRF13  479,41  

Tarifas Bancárias - 1.115,00 - 

Total  239.153,68 83.535,20 

   *Valores expressos em Reais 

 
11 IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 
12 INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 
13 CSRF- COFINS, PIS-PASEP e CSLL 
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No que concerne aos dispêndios não assegurados, destacamos a seguir os principais aspectos técnicos 
referentes a documentação, que impossibilitou a conclusão de que a evidência obtida era apropriada e 
suficiente. Os encargos trabalhistas foram desconsiderados para os casos em que estão relacionados aos 
pagamentos realizados a profissionais autônomos em que não foram assegurados em sua completude: 

 
 

(xiv) IRRF: A asseguração do valor está vinculada a verificação do dispêndio do fato gerador, sendo 
no caso do IRRF, os valores pagos na categoria de folha de pagamento na natureza de atuação 
em regime autônomo, realizado no período de competência. O valor de R$ 37.582,23 refere-
se a 13 transações não asseguradas, conforme indicado no tópico a) Folha de Pagamento. 

 
(xv) INSS:  A asseguração do valor está vinculada a verificação do dispêndio do fato gerador, sendo 

no caso do INSS, os valores pagos na categoria de folha de pagamento na natureza de atuação 
em regime autônomo, realizado no período de competência. O valor de R$ 45.952,97 refere-
se a 13 transações não asseguradas, conforme indicado no tópico a) Folha de Pagamento. 
 

Além dos aspectos detalhados no presente anexo, que dizem respeito as considerações da EY sobre os 
valores assegurados, apresentamos abaixo os pontos de controle e riscos que foram identificados ao longo 
da realização dos procedimentos destacados no Anexo 2, ressalta-se que os pontos indicados, apesar de 
não caracterizarem a não asseguração do valor, se recorrentes podem impactar em assegurações futuras: 
 

• Para a totalidade das transações de folha de pagamento ocorridas no período de escopo, 28 
transações, considerando contratações de profissionais autônomos, não foram apresentadas as 
pesquisas salariais nem realizadas as análises de currículos, conforme previsto no Plano de Trabalho. 

 

• Para a totalidade das transações de folha de pagamento ocorridas no período de escopo, 28 
transações, não foi realizada a retenção do impostos sobre serviços (“ISS”). Em 30 de junho de 2021 
foi informado pelo NACAB sobre adesão do parcelamento dos débitos do ISS, evidenciado através do 
termo de confissão enviado a prefeitura do município de Viçosa, e guias de arrecadação dos débitos, 
com memória de cálculo da dívida total de R$ 54.013,2514. O pagamento da primeira das doze 
parcelas foi realizado na mesma data, no total de R$ 4.501,11. 

 

• Para a totalidade das 28 transações de folha de pagamento ocorridas no período de escopo, a 
remuneração bruta considerada para base comparativa foi a informada no arquivo "6M Orçamento – 
Região 3 11062020 EY.xlxs" em salário base inicial, conforme informado na manifestação emitida 
pela ATI em 27 de novembro de 2020. 

 

• Para 03 transações, que totalizam R$ 25.469,03, o contrato de prestação de serviços enviado como 
documentação suporte não apresenta a assinatura da ATI; 

 

• Para 18 transações, que totalizam R$ 259.823,68, os contratos foram firmados entre a ATI e o 
profissional após a data de início de vigência, sem a informação de efeito retroativo. 

 

• Para a totalidade das 32 transações de Compras e contratações de agosto de 2019 até abril de 2020, 
e devido ao Regulamento de Princípios, Compras e Contratações ("RPCC") ter entrado em vigor na 
data de 05 de abril de 2020, todas as aquisições de produtos e serviços que foram realizadas antes 
dessa data, não foram regidas pelo regulamento. Desta forma, por meio de entendimentos com o 
NACAB, durante o período de agosto de 2019 até abril de 2020 (período do escopo), as aquisições 
não eram padronizadas e, portanto, os seguintes pontos não foram observados: 

 
o Fornecedor cadastrado no Cadastro Único de Fornecedores de Materiais e Serviços; 

Documentos do cadastro - verificar se foram apresentados as certidões fiscais e trabalhistas 
pelas empresas com contratos com valor acima de R$ 4.000,00; Atendimento de 
solicitação de no mínimo 03 cotações; Escolha da melhor proposta; e Aprovação dos 
pagamentos. 

 
14 O Valor total da divida de ISS é composto por R$ 35.472,46 divida ativa, R$ 9.611,65 Juros, R$ 7.400,27 Multa e R$ 1.528,87 
Correção dívida ativa 
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• Para 01 transação, no total de R$ 6.593,85 e pago em 07 de outubro de 2019, referente a prestação 
de serviços técnicos, foi realizada a devolução em sua totalidade em 06 de novembro de 2019 devido 
ao cancelamento da nota fiscal por erro de preenchimento. 

 

• Para 06 transações, que totalizam R$ 3.779,82, referentes a locação de veículos, foram emitidas 
faturas em nome de um terceiro prestador de serviços ao invés do NACAB. Conforme justificativa da 
ATI, as locações foram realizadas em nome do terceiro pela celeridade do processo, já que o cadastro 
em nome do NACAB poderia demorar dias e as reuniões já estavam agendadas,  

 

• Em 03 transações, referentes a adiantamentos e que totalizam R$ 3.867,55, foram apresentados 
comprovantes de prestação de contas no total de R$ 4.009,55 gerando um saldo excedente de R$ 
142,00 para regularização do NACAB com os colaboradores. Sugere-se que a ATI adote um sistema 
de controle interno de saldos de adiantamentos e reembolsos. 

 

• Para 22 transações que totalizam R$ 5.926,65, não foram apresentados comprovantes de 
pagamento das despesas incorridas, apenas notas fiscais, boletos e/ou faturas, sendo possível 
identificar a natureza, local e data em que a despesa foi incorrida. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

 

 

 

 

Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos da ação civil pública que, perante esse 

MM. Juízo, lhe movem o ESTADO DE MINAS GERAIS e outros, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, em atenção à petição de ID 5353533017, 

apresentada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, expor e 

requerer a V.Exa. o que se segue: 

 

SEM FUNDAMENTO 

 
1.  A mesma seriedade que orientou a VALE durante as intensas 

negociações que levaram à celebração do Acordo de Reparação Integral 
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reclama, agora, por uma manifestação franca e contundente acerca da 

petição apresentada pelas Instituições de Justiça no ID 5353533017.  

 

2.  Nela, o MPMG, a DPMG e o MPF expõem um entendimento contrário 

ao estabelecido no Acordo de Reparação Integral e de todas as tratativas 

que levaram à sua celebração, conduzidas perante o e. CEJUSC de 2º grau 

deste Tribunal de Justiça, ao defender que “é essencial que o custo dessa 

auditoria seja segregado, a fim de que as despesas atinentes à auditoria 

das atividades incluídas no acordo seja custeada pelo acordo, ao passo 

que a auditoria das atividades derivadas do processo judicial seja 

custeada no âmbito judicial, sem incidir sobre as receitas do acordo”.  

 

3.  Mais do que isso, afirmam que o trabalho das Assessorias 

Técnicas foi “ampliado” após o Acordo Global, e que, por essa razão, “é 

essencial segregar, para fins de pagamento, os valores devidos às ATIs em 

atividades decorrentes do processo judicial, que devem continuar sendo 

custeadas pela ré, nos autos, sob crivo do juízo, e os valores devidos em 

virtude de atividades derivadas do acordo, as quais serão custeadas pelas 

receitas lá alocadas.” 

 

4.  Nada mais absurdo! O Acordo de Reparação definitivamente não 

contém qualquer previsão nesse sentido, mas ao contrário. 

 

5.  O instrumento é claro, ao prever, em sua Cláusula 4.4.11, que 

“a quantia de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) será ́

destinada à contratação de estruturas de apoio, inclusive auditorias e 

assessorias técnicas independentes”. Em outras palavras, a fonte de 

custeio para pagamento das assessorias técnicas é, única e 

exclusivamente, o teto previsto nessa Cláusula 4.4.11 do Acordo de 

Reparação. O mesmo se diga em relação aos custos da auditoria financeira, 

que serão deduzidos também desse mesmo teto. O estabelecimento de um teto 

para as quantias financeiras que seriam destinadas a contratação dessas 

“estruturas de apoio” foi essencial para o avanço das negociações, 

inclusive. 
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6.  Com efeito, em que pese o fato de as Assessorias Técnicas 

terem sido inicialmente contratadas no âmbito desta ação civil pública, 

seguindo as diretrizes aqui estabelecidas, toda a sua lógica foi alterada 

após a celebração do Acordo. Afinal, a questão foi objeto e contou com 

endereçamento expresso no Acordo, firmado com todas as partes deste 

processo, o que inclui, naturalmente, a DPMG, MPMG e MPF.  

 

7.  Não há essa diferenciação de escopo das Assessorias Técnicas 

na esfera judicial e no cumprimento do Acordo, a justificar a 

manifestação ora sob comento. 

 

8.  Diga-se, com lealdade e franqueza, e em respeito à boa-fé 

processual e à transparência, que essa questão foi ampla e exaustivamente 

discutida e debatida entre as partes nas inúmeras reuniões preparatórias 

realizadas nesse e. Tribunal de Justiça, que culminaram na redação final 

do Acordo Judicial celebrado entre as partes e homologado judicialmente, 

por decisão hoje transitada em julgado. E em todas essas oportunidades a 

VALE foi categórica no sentido de afirmar que todos os recursos 

destinados ao pagamento das Assessorias Técnicas, seja no seu papel de 

assessoramento quanto às questões do Acordo, seja na assistência técnica 

das chamadas mantidas, conforme o Anexo XI do Acordo Judicial, deveriam 

estar ali contempladas - até porque ele “representa o limite máximo a ser 

investido, custeado ou despendido pela Vale no cumprimento das obrigações 

de reparação e compensação socioeconômica…” (cf. Cláusula 4.2). 

 

9.  Foi com base nessa premissa que se pactuou o significativo 

montante total de R$ 700 MILHÕES; e, igualmente, com base nela que se 

chegou à redação da cláusula 4.4.11, transcrita no item 5 acima, que 

qualifica esse valor como o montante TOTAL a ser disponibilizado pela 

VALE para as estruturas de apoio, incluindo as Assessorias Técnicas. 

 

10.  Não podem agora o Ministério Público e a Defensoria Pública 

ignorar o que foi pactuado no Acordo Judicial, fazendo letra morta da 

Cláusula 4.4.11, que destina, com clareza solar, verba bastante 
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significativa “à contratação de estruturas de apoio, inclusive auditorias 

e assessorias técnicas independentes”, sem qualquer ressalva. Mais do que 

isso, as Instituições de Justiça também não podem ignorar as tratativas 

havidas entre as partes, com transparência e lealdade, que levaram à 

redação da cláusula em comento, repita-se, sem qualquer ressalva. 

 
11. Não por outra razão, aliás, que todos os pedidos da petição inicial 

que se relacionam com a contratação de Assessoria Técnica para 

acompanhamento do processo de reparação junto aos atingidos foram 

extintos por meio do Acordo (doc. 1 - Acordo Judicial, Anexo VII, páginas 

73, 95, 103 e 11).  

 

12.  Acerca dessa questão, não se compreende a afirmação constante 

na petição de ID 5353533017, no sentido de que “uma parcela importante 

dos pedidos realizados na inicial permanece”. Falando sempre com o devido 

respeito, não se sabe de onde MPMG, DMPG e MPF tiraram essa conclusão. 

 

13.  Ao contrário do afirmado, TODOS, absolutamente todos os 

pedidos relativos aos danos coletivos e difusos foram extintos, porque 

abarcados pelo Acordo de Reparação.  

 

14.  Numericamente falando, dos 217 pedidos formulados pelos 

autores nas iniciais e nos pedidos de aditamento, 197 deles foram 

totalmente extintos por força do Acordo de Reparação; 15 foram 

parcialmente extintos; 2 suspensos e apenas 3 mantidos integralmente, 

como facilmente se verifica na lista de pedidos constante do Anexo VII do 

Acordo. Essa, aliás, é outra prova de que o escopo de atuação das ATs não 

foi “ampliado” com a assinatura do Acordo Judicial, já que as atribuições 

a elas conferidas no Acordo foram absolutamente compensadas pela redução 

do escopo de apoio como assistentes técnicas periciais neste feito.  

 

15.  Não fosse o suficiente, fato é que a contratação das ATs, 

nesse processo, foi acordada pelas partes na audiência do dia 20.02.2019 

(doc. 2). Esse acordo foi extinto pelo Acordo Judicial, conforme previsão 

expressa do anexo VI, item VI.3 (cf. doc. 1). Portanto, fora do Acordo 
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Judicial, não há qualquer previsão que sustente o pagamento, pela VALE, 

de quaisquer custos ou despesas referentes à atuação das Assessorias 

Técnicas. E no Acordo, como visto, esse custo está limitado ao teto de R$ 

700 MILHÕES, juntamente com as despesas de auditorias técnicas e outras 

estruturas de apoio. 

 

16.  Assim, e por todos os ângulos que se examine a questão, a 

verdade é que perdeu o objeto, a partir disso, qualquer custeio das 

Assessorias Técnicas numa instância distinta do Acordo de Reparação, 

passando tudo a estar englobado pelo instrumento.    

 

17.  Bem estabelecida essa premissa, é óbvio que, havendo previsão 

expressa quanto à limitação de recursos para custeio das Assessorias 

Técnicas e das auditorias (cf. Cláusula 4.4.11.) e tendo o Acordo 

abrangido as pretensões formuladas nesse sentido nos autos da ação civil 

pública, o pagamento das referidas entidades seguirá o teto ali previsto. 

Como consequência, uma vez efetivada a contratação da referida auditoria 

financeira, não será mais necessária a dinâmica de acreditação e 

compensação feita pela Ernst & Young atualmente, devendo, a partir desse 

momento, ser interrompida o desenvolvimento do escopo em questão.  

 

18.  Portanto, o entendimento apresentado pelas Instituições de 

Justiça no sentido de que “o custeio das atividades de auditoria 

vinculadas aos temas tratados no processo judicial não deverá ser oriundo 

das verbas do acordo” desrespeita os termos do Acordo de Reparação 

Integral, assim como toda a boa-fé e transparência que orientaram as 

negociações estabelecidas entre as partes.  

 

19.  Não se deve, por isso, chancelar a pretensão formulada na 

petição sobre a qual se manifesta, sob pena de claro e inequívoco, além 

de indesejado e contrário à coisa julgada, descumprimento do Acordo de 

Reparação Integral e de todas as tratativas havidas para a sua 

celebração, mantidas e mediadas, insista-se, perante o e. CEJUSC de 2º 

grau deste Tribunal de Justiça.  
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* * * 

 

20.  Pelo exposto, reiterando a sua petição de ID 2620076462 e os 

embargos de declaração de ID 5193473061, a VALE confia em que V.Exa. irá 

rechaçar integralmente o entendimento manifestado pelas Instituições de 

Justiça através da manifestação de ID 5353533017, para que, dando 

cumprimento ao Acordo de Reparação, todos os custos das Assessorias 

Técnicas e da auditoria financeira deverão ser subtraídos do teto da 

Cláusula 4.4.11. 

 
Nestes termos, 
P.deferimento. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 2019. 
 
 

Sergio Bermudes 
OAB/MG 177.465 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 
OAB/MG 177.504 

 
 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 
OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 
OAB/MG 199.590 

 
 

Wilson Pimentel 
OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 
OAB/MG 177.466 

 
 

Pedro Henrique Carvalho 
OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 
OAB/MG 177.628 

 
 

Thaís Vasconcellos de Sá 
OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 
OAB/MG 177.419 

 
 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 
OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 
OAB/RJ 215.098 

 
 

Gabriel Salatino 
OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 
OAB/RJ 228.875 

 
 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 
OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 
OAB/MG 192.095 
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